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3.1 Diploma ou Certidão de Formação de Nível Superior, conforme ANEXO 

Rio Branco, 26 de janeiro de 2022.

Francineudo Souza da Costa 
Presidente
Decreto Nº 2.660/2019

ESTADO DO ACRE 
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

GABINETE DO PRESIDENTE

PROFESSOR MEDIADOR MENSALISTA - EaD

Souza da Costa, Decreto Nº 2.660/2019, no uso de suas atribuições 
legais, torna público A ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS, PARA O CARGO DE PRO-
FESSOR MEDIADOR MENSALISTA, PARA ATUAÇÃO NOS CURSOS 
DO PROGRAMA PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/Rede e-Tec Brasil 
na modalidade de Educação à Distância - EaD, observadas as normas 
estabelecidas na Lei Federal Nº 12.513/2011 e suas alterações e na 
Instrução Normativa Nº 004/2021, que estabelece o valor a ser pago ao 
bolsista, mediante as condições estabelecidas neste Edital.
1.   DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

-

-

a selecionar candidatos para provimento de vagas no cargo de Nível 

selecionados receberão bolsa conforme o estabelecido na Lei Federal 
Nº 12.513/2011, e suas alterações, Portaria 1.152/2015 e Portaria Nº 

-
ríodo da oferta dos cursos.
1.3 Aplica-se ao presente Edital a Lei Federal Nº 12.513/2011, e suas al-

1.4 A celebração do Termo de Compromisso dos candidatos seleciona-

Final e Homologação deste processo e serão convocados conforme a 
-

quer tempo durante o período dos cursos, com antecedência de três 
dias úteis. A recusa ou ausência de manifestação por parte do candidato 

1.5 Durante a vigência do Termo de Compromisso, a critério da Coorde-
nação Geral do Programa, poderá haver remoção dos bolsistas, confor-
me a necessidade e a conveniência das atividades propostas.

responsável pela coordenação deste Processo.

-
trônico www.diario.ac.gov.br
2. DO PROGRAMA:

Cursos Técnicos de Nível Médio, públicos e gratuitos, em regime de 
colaboração entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios.
3. DAS ATRIBUIÇÕES:

-
tes atribuições:

capacidade de redigir, capacidade de síntese, capacidade do uso de 
-

-

-

-

-

-

pelo Professor Autor, enviando as notas à área técnica, por meio digital, 
-

sável as provas e notas para o devido arquivamento.
4. DA REMUNERAÇÃO:
4.1. Os valores das bolsas obedecerão aos seguintes parâmetros de 
distribuição da carga horária semanal dedicada ao PRONATEC/NOVOS 
CAMINHOS/e-Tec Brasil na modalidade de Educação à Distância - EaD:
TABELA I

Função
Carga 

Horária
Turno de 
trabalho

Valor 
Mensal

Professor Mediador Mensalista 20 horas Manhã ou Tarde

5. REQUISITOS MÍNIMOS PARA OS CARGOS:
5.1 Diploma ou Certidão de Formação de Nível Superior, conforme ANEXO 

5.2 Experiência comprovada em Educação à Distância, conforme ANE-
XO I.
6. DAS INSCRIÇÕES ON-LINE E PRESENCIAIS:
6.1. As inscrições ocorreram nas modalidades presenciais no período 
de 27, 28 E 31 de janeiro de 2022, no endereço CENTRO DE EDU-

-
ÇO: RUA PARANÁ, Nº 865, BAIRRO 25 DE AGOSTO - CRUZEIRO DO 
SUL. Respeitando o horário de atendimento ao público da instituição, no 
horário as 08:00 às 11:30 e de 14:00 às 16:30.
6.2. No ato da inscrição o candidato deverá:

-
CUMENTOS COMPROBATÓRIOS, A SABER: DIPLOMA DE 
GRADUAÇÃO, CERTIFICADO DE CURSOS REALIZADOS, DE-

-
CUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO PESSOAL COM FOTO LEGÍVEL 
E SEM RASURA em ENVELOPE ÚNICO, BEM COMO A FICHA DE 

6.3 São considerados documentos de identidade somente a carteira 
e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria de Segurança 

-
tério das Relações Exteriores e pelas Polícias Militares, além das 
carteiras expedidas por Órgãos e Conselhos que, por força da Lei 
Federal, valham como identidade.
6.4 A concorrência se dará entre os candidatos inscritos para o mesmo 
cargo, mesma área, no mesmo município.
6.5 Caso o candidato aprovado no processo seletivo tenha feito inscri-
ção para Município/Vila que não seja o da sua moradia, todas as des-
pesas com deslocamento e permanência serão por conta do candidato, 
não cabendo nenhuma obrigação por parte da Instituição.
6.6 O candidato deverá no ato da inscrição marcar/preencher correta-

6.7 Será admitida apenas uma inscrição por candidato, caso haja mais 
de uma, será validada e pontuada a primeira.
6.8 O preenchimento correto de TODOS os campos da Ficha de Inscri-
ção é de inteira responsabilidade do candidato.

-
mento e a expressa aceitação das condições estabelecidas neste Edi-
tal, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

declarações ou irregularidade dos documentos apresentados.
6.11 Não será admitida juntada ou substituição posterior de quaisquer 
documentos exigidos deste Edital, consistindo obrigação do candidato 
apresentá-los no ato da inscrição, sob pena de ser indeferido.

ESTADO DO ACRE 
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

GABINETE DO PRESIDENTE
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6.12 Não será aceita solicitação de inscrição que não atender rigorosa-
mente ao estabelecido neste Edital.
6.13 A documentação apresentada pelo candidato nesse Processo Se-

-
ferentes ao certame.
6.14 Não será cobrada taxa de inscrição.
7. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA:

e o artigo 12 da Lei Complementar nº 39/93 e suas alterações.
-

quadrados na Lei Federal nº 7.853 de 24 de outubro de 1989 e Decreto 
Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1999 e suas alterações.
7.3 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 7.1 resulte em 
número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro 
subsequente, desde que não ultrapasse a 10% das vagas oferecidas.

-
dor deverá ser compatível com as atribuições da atribuição a qual concorre.

-

-

-

3.298/99 e suas alterações.
7.6 O laudo médico, deverá ser anexado junto com os demais documen-
tos no ato da inscrição.

7.8 A não observância do disposto no subitem 7.2, a reprovação na pe-
rícia médica ou o não comparecimento à perícia acarretará a perda do 
direito às vagas reservadas aos candidatos em tais condições.

-

-
ticiparão deste Processo Seletivo em igualdade de condições com os 
demais candidatos, como determinam os artigos 37 e 41, do Decreto nº 
3.298/99, e alterações posteriores.

que não forem preenchidas por falta de candidatos, por reprovação no 
Processo Seletivo, serão preenchidas pelos demais candidatos, concor-

8. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO:
8.1 O Processo Seletivo será conduzido por uma Comissão designa-

constará de um FASE ÚNICA, descritas abaixo:
8.1.1 PRIMEIRA FASE: ANÁLISE CURRICULAR E DOCUMENTAL 

-
-

candidatos de todos os cargos.
-

9. DA VIGÊNCIA DO EDITAL:

publicação do Resultado Final e Homologação, podendo ser prorrogado 
por igual período, conforme necessidade da Instituição. Os candidatos 
serão chamados dentro do número de vagas, demonstradas no ANEXO 
I, deste Edital.

10.1 A análise será realizada de acordo com as instruções e critérios 
estabelecidos na TABELA III.
TABELA III
PROFESSOR MEDIADOR MENSALISTA

TABELA DE PONTUAÇÃO
PONTUAÇÃO

Doutorado 16,0
Mestrado 14,0

13,0
QUALIFICAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 
PROFISSIONAL

UNITÁRIA MÁXIMA

-

-
do de no mínimo 20 horas equivalerá a 3 pontos, 

3,0 9,0

-
-

-
nimo 20 horas equivalerá a 3 pontos, podendo ser 

3,0 9,0

horas de curso equivalerá a 2 pontos, podendo ser 
2,0 6,0

SUBTOTAL: 40,0

EXPERIENCIA PROFISSIONAL
PONTUAÇÃO

UNITÁRIA MÁXIMA
-

gicos, tais como: elaboração de planos de curso, 
planos de aula, coletâneas, docência, e/ou servi-

comprovada equivalerá a 2 pontos, podendo ser 

2,0 10,0

Experiência em Atividades Administrativas em 
Instituição de Educação Básica ou Educação 

-
ses de experiência comprovada equivalerá a 2 
pontos, podendo ser apresentado no máximo 5 

2,0 10,0

SUBTOTAL: 60,0

100,00

10.2 Não será pontuada experiência na forma de estágio ou aprendi-
zado ou ainda o tempo necessário para comprovação de requisito do 
cargo pretendido.
10.3 Não será pontuada experiência na forma de estágio acadêmico ou 
aprendizado ou ainda o tempo necessário para comprovação de requi-
sito mínimo do cargo pretendido.
10.4 Para comprovação de experiência deverá ser observado o quadro a seguir:

TIPO ATIVIDADE COMPROVAÇÃO

Em Órgão Público

Documento expedido pelo Poder Federal, Es-
tadual ou Municipal, em papel timbrado, com 

-
lente que tenha acesso à vida funcional do be-

assinado por superior imediato.

Em Empresa Privada

-
cação com foto e dos dados pessoais e registro 

em vigor, o tempo de serviço será considerado 

Como Prestador 
de Serviço

declaração da empresa ou setor onde atua ou 
atuou, em papel timbrado e com carimbo do 
CNPJ, data e assinatura do responsável pela 
emissão da declaração, comprovando o efetivo 

11.  DA CLASSIFICAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO:

da nota obtida, individualizada por área e por município e será divulgada 

-
vados os seguintes critérios de desempate:

-

11.4 Será desclassificado deste Processo Seletivo Simplificado o 
candidato que:
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-

arma branca ou arma de fogo. Ainda que o candidato possua o porte de 

-

12. DO RESULTADO:
12.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar TODOS os 
resultados e demais publicações referentes à este edital.

feita através do e-mail em que foi realizada a inscrição.
12.3 Os candidatos selecionados somente perceberão bolsas se respei-
tadas às normas estabelecidas na Lei Federal Nº 12.513/2011 e suas 
alterações, bem como a Instrução Normativa Nº 004/2021.
12.4 As dúvidas decorrente deste Edital poderão ser dirimidas pelo en-

Processo Seletivo.
13. DOS RECURSOS:
13.1 Os candidatos poderão interpor Recurso Administrativo, impreteri-
velmente, em 2 dias úteis, a contar da data de publicação do resultado 
parcial do processo seletivo.
13.2 Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Comissão do Proces-
so Seletivo, conforme critérios abaixo:

transcrito de forma legível ou impresso, contendo, obrigatoriamen-
te, as alegações e seus fundamentos, especificando, município, 

-

-

13.3 Serão preliminarmente indeferidos os recursos que não atenderem 

13.4 A Comissão do Processo Seletivo divulgará os resultados dos re-

13.5 O recurso deverá ser protocolado através do e-mail processose-

recursos encaminhados via e-mail até às 17 horas, horário local.
14. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA A CELEBRAÇÃO DO 
TERMO DE COMPROMISSO:
14.1 A celebração do Termo de Compromisso dos candidatos obede-

de conhecimento das informações.
14.2 Este Edital, destina-se ao preenchimento de vagas, de acordo com 
o ANEXO I, sendo considerados como cadastro de reserva o quantita-

convocados de acordo com a necessidade da instituição.
14.3 O Termo de Compromisso será conforme estabelecido no subitem 
16.2 deste edital, podendo ser prorrogado por igual período, conforme a 
necessidade da Instituição.

cumulativamente, os seguintes requisitos:

14.4.1 E apresentar os seguintes documentos:

-

cadastro são: RG, CPF, PIS/NIT/PASEP, comprovante de conta bancá-
ria ativa e comprovante de endereço atualizado. O candidato que já pos-
suir cadastro deverá apresentar somente comprovante de sua ativação. 

do Acre-DOE, será considerado desistente e sua vaga preenchida por 

14.7 O candidato convocado em substituição a candidato desistente, 

contar da convocação, para se apresentar, caso contrário será também 
considerado desistente.
14.8 O Termo de Compromisso, poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento de pleno direito, mediante motivação da Coordenação Geral do 
PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/Rede e-Tec Brasil na modalidade à 
distância EaD, com comunicação escrita e antecedência mínima de 15 

-
-

lidade, ANEXO VI, formulada pela Divisão de Gestão de Pessoas. Atra-
vés dessa declaração o candidato atesta que não é portador de Cargo 

Processo Seletivo, declarando também se possui ou não vínculo com 
a Administração Pública. Se possuir vínculo, constado na declaração, 
o selecionado atestará também que haverá compatibilidade de horário 
entre as atividades exercidas, de forma que não haverá prejuízo à sua 

possui vinculação, conforme ANEXO IV do presente Edital.
14.10. Não poderão assinar o Termo de Compromisso às pessoas que 

Nº 247 de 17 de fevereiro de 2012, bem como pessoas que já possuem 
bolsas custeadas com recurso do Fundo Nacional de Desenvolvimento 

15. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL:
-

SALISTA, será a nota da Análise Curricular e Documental.

Acre-DOE www.diario.ac.gov.br
16. DO INÍCIO DAS ATIVIDADES:
16.1. As atividades serão iniciadas em dia, horário e local estabelecidos 
pela Coordenação Geral do PRONATEC/ NOVOS CAMINHOS/Rede e-
-Tec Brasil na modalidade à distância EaD, cabendo ao bolsista acatar 

16.2. O Termo de Compromisso será conforme o ANEXO I, podendo 
ser prorrogado por igual período, conforme necessidade da instituição.
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
17.1 A aprovação no Processo Seletivo assegurará apenas a expec-

ato condicional à observância das disposições legais pertinentes, bem 

do Processo Seletivo.
17.2 A inexatidão ou irregularidade de informações, ainda que constata-
das posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, decla-
rando-se nulos todos os atos decorrentes de sua inscrição.
17.3 A inscrição do candidato implicará o conhecimento destas normas 
e o compromisso de cumpri-las.

-
so Seletivo, utilizar meio fraudulento, meio ilícito, proibido ou atentar contra 
a disciplina no local de realização das inscrições ou análise dos currículos.
17.5 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar toda as 
publicações e comunicados referentes à este processo Seletivo Simpli-

17.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo.
17.7 O candidato selecionado poderá obter informações junto à Comis-

preenchimento das vagas.
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exceção de CAPES e CNPq, bem como não se admite a concessão de bolsas para ocupantes de cargos em comissão exclusivos.
17.10 O BENEFICIÁRIO DA BOLSA PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR MEDIADOR MENSALISTA DEVE POSSUIR EQUIPAMENTO DE INFOR-
MÁTICA, BEM COMO CONEXÃO COM A INTERNET, PARA REALIZAR E ACOMPANHAR AS ATIVIDADES EM EaD, PERTINENTES AO CURSO 
PARA O QUAL SE INSCREVEU. SENDO QUE O INSTITUTO NÃO FORNECERÁ A NENHUM CANDIDATO APROVADO EQUIPAMENTOS PARA 
TRABALHO REMOTO, SENDO DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO BOLSISTA POSSUIR OS EQUIPAMENTOS E CONDIÇÕES NECES-
SÁRIAS PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
17.11 O candidato que vier a ser bolsista nos cursos do Programa PRONATEC/Novos Caminhos, na modalidade EaD cumprirá horários de ativida-
des de acordo com a necessidade da Instituição.
Rio Branco, 26 de janeiro de 2022.

Francineudo Souza da Costa
Presidente
Decreto Nº 2.660/2019

PROFESSOR MEDIADOR MENSALISTA - EaD
ANEXO I

CÓDIGO REQUISITOS MÍNIMOS TURNO VAGAS PNE TOTAL
CRUZEIRO DO SUL - CEFLORA

PROFESSOR MEDIADOR MENSALISTA - EaD
CURSO DE FORMAÇÃO TÉCNICA EM COMÉRCIO

VIGÊNCIA DO TERMO DE COMPROMISSO: 12 MESES

CZS - LI
Licenciatura em qualquer área de formação com experiência com-

Manhã ou Tarde 01 - 01

PROFESSOR MEDIADOR MENSALISTA - EaD
ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - Nº 002/2022 EaD

DADOS DO CANDIDATO
NOME:
RG: CPF:
DATA DE NASCIMENTO: TELEFONE:

DADOS DA INSCRIÇÃO
MUNICÍPIO CARGO CÓDIGO DO REQUISITO MÍNIMO TURNO

LOCAL E DATA_____________________________     _____ / _____ / _____.
Assinatura da mesa receptora 

DADOS DO CANDIDATO
NOME:
RG: CPF:
DATA DE NASCIMENTO: TELEFONE:

DADOS DA INSCRIÇÃO
MUNICÍPIO CARGO CÓDIGO DO REQUISITO MÍNIMO TURNO

LOCAL E DATA_____________________________     _____ / _____ / _____.
Assinatura da mesa receptora 

PROFESSOR MEDIADOR MENSALSTA- EaD
ANEXO III
REQUERIMENTO PARA RECURSO

IDENTIFICAÇÃO PESSOAL
NOME: DATA DE NASCIMENTO:
CPF: RG:
CARGO/AREA A QUE CONCORRE:
MUNICÍPIO AO CARGO QUE CONCORRE:   CARGA HORÁRIA:
FORMAÇÃO:

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A : 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO

__________________________________________
Assinatura do candidato
INSTRUCÕES:
Somente serão analisados pela Comissão do Processo Seletivo os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e formulados de acordo com 
as normas estabelecidas no item 13 deste Edital.

PROFESSOR MEDIADOR MENSALISTA - EaD
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ANEXO IV
COM VÍNCULO 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO HÁ INCOMPATIBILIDADE
OU IMPEDIMENTO PARA O RECRUTAMENTO

exercidas no âmbito do PRONATEC/NOVOS CAMINHOS/REDE e-Tec Brasil - NÃO TRARÁ NENHUM PREJUÍZO A MINHA CARGA HORÁRIA 
REGULAR E AO ATENDIMENTO DO PLANO DE METAS DA INSTITUIÇÃO A QUAL ESTOU VINCULADO, não restando incompatibilidades ou 
impedimentos que impliquem no meu recrutamento.

Nome do Recrutado: _____________________________________________________
CPF Nº _________________________________________________________________

PROFESSOR MEDIADOR MENSALISTA - EaD
ANEXO V
SEM VÍNCULO 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO HÁ INCOMPATIBILIDADE
OU IMPEDIMENTO PARA O RECRUTAMENTO
Eu,___________________________________________________________________,

Assinatura do Recrutado ____________________________________________________________

CPF Nº___________________________________________________________________________

PROFESSOR MEDIADOR MENSALISTA - EaD
ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DO BOLSISTA
Senhor Francineudo Souza da Costa

Eu,____________________________________________________________________________________, Nacionalida-

____________________________________________________________________________________________

de__________________________________________________ no município de ____________________________-Ac, venho respeitosamente 
à presença de Vossa Senhoria, em atendimento ao EDITAL  Nº________/2021, declarar que tenho disponibilidade de carga horaria para exercer 

____________________, perfazendo uma carga horária de _______________________, conforme necessidade dessa Instituição.

Assinatura do Bolsista
 

IMAC

Portaria IMAC Nº 9, DE 24 DE janeiro DE 2022
O Presidente do Instituto de Meio Ambiente do Acre - IMAC, nomeado por meio Decreto nº. 033, de 03/01/2019, D.O.E 12.464, RESOLVE: 

que tem por objeto contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviço de implantação e operacionalização de sistema informati-
zado de abastecimento e administração de despesas com combustíveis em postos credenciados, mediante uso de cartão eletrônico ou magnético, 
com fornecimento contínuo e ininterrupto de combustíveis para frota, máquinas e equipamentos pertencentes ou sob responsabilidade do Instituto 
de Meio Ambiente do Acre - IMAC, para atender as necessidades do CONTRATANTE a empresa Maxifrota Serviços de Manutenção de Frota Ltda, 
assinado no dia 05 de janeiro de 2022, com vigência até 05 de janeiro de 2023, em conformidade com a Adesão ao Pregão Eletrônico SRP nº 
28/2021- CPL 04:

Art. 2º Compete ao gestor a supervisão e o acompanhamento de toda a execução do contrato, com a realização de todas as atividades de gestão neces-
sárias ao atendimento da legislação vigente, conforme disposto na Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC.
Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da 
CGE e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado, de acordo com o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC.

CGE e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

André Luiz Pereira Hassem

Decreto Nº 033, de 03/01/2019
DOE Nº 12.464


